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Exmo. Senhor

JESUS MILANE DE SANTANA
Presidente do Legislativo Municipal

A vereadora ROSICLEIA DA SILVA CAPRIOLI BOSCARIOLI , abaixo assinada, no
uso de suas atribuições legais e nos termos regimentais, após ouvido oColendo
Plenário, vem respeitosamente, INDICAR à Mesa Diretora, que seja oficiado o
Poder Executivo Municipal, com cópia a Secretaria Municipal de Saúde e a
Secretaria Municipal de Educação, para que seja implantado um programa
de triagem visual nas escolas da rede municipal de ensino, com a
realização de exames de vista nas crianças e a entrega gratuita de óculos
de grau para os alunos que apresentarem necessidade de correção visual.
 

Justificativa:
 
A presente indicação visa garantir o direito à saúde e à aprendizagem de qualidade,
uma vez que problemas de visão não diagnosticados podem afetar diretamente o
desempenho escolar, a concentração e o desenvolvimento infantil. A iniciativa,
além de preventiva, promove a inclusão e contribui para a igualdade de
oportunidades entre os estudantes.
 
A triagem oftalmológica periódica nas escolas, com o devido encaminhamento e
suporte às famílias, representa um importante investimento na saúde pública e na
educação.
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Contando com a sensibilidade desta gestão para com as necessidades das crianças
do nosso município, renovo votos de elevada consideração.
 
 

Gabinete do Vereador(a), 09 de Junho de 2025

Rosicleia da Silva Caprioli
Vereador(a) - UNIÃO BRASIL
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